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LEI N9 l. 608/93 

"Cria o Programa ADOTE UMA ÃRVORE." 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais 
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica criado no Munic1pio de Santa Luzia, o Pro
grama ADOTE UMA ÃRVORE. 

A rt. 29 Qualquer empresa poderã adotar uma ou mais arvo 
res. 

Art. 39 - Compete â (s) empresa (s) plantar, cuidar e con 
servar a ÃRVORE pela qual se responsabilizar. 

Art. 49 - Poderã a empresa que adotã-la (s) usar as gra -
des de proteção para propaqanda de seus produtos, suas promoções e/ou' 
serviços. 

Art. 59 - Compete~ Secretaria Municipal de Agricultura,' 
através da Divisão de Parques e Jardins, administrar, gerenciar e fis
calizar a adoção, regulamentando o procedimento, as normas, o tempo m! 
nimo e outras providencias necessãrias. 

Art. 69 - Esta Lei entrarã em víqor na data de sua publi

caçao, revogadas as disposições em contrãrio. 

1993. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 26 de aqosto de ' 
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